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Sumário

1 DADOS DA INSTITUIÇÃO

Nome da Unidade: Fundação Universidade Federal do ABC

CNPJ: 07 722.779/0001-06

Lei de Criação: Lei n° 11.145, de 26 de julho de 2005, publicada no DOU em 27 de julho de 2005.

2 DADOS DO CURSO

Curso: Bacharelado em Nome do Curso ou Licenciatura em Nome do Curso

Diplomação: Bacharel em Nome do Curso / Licenciado em Nome do Curso

Carga horária total do curso: total de horas (Exemplo: 2.400 horas)

Estágio: Não há estágio obrigatório ou Obrigatório – com o total de horas (Exemplo: Obrigatório – 400 horas)

Turno de oferta: 
Número de vagas por turno: Total de vagas (Exemplo: 45 vagas)

Câmpus de oferta: Santo André ou São Bernardo do Campo

3 APRESENTAÇÃO


Neste item deve-se apresentar e contextualizar a UFABC ao leitor, devendo conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

1. Dados sócioeconômicos da região do ABC;

2. Breve histórico da Universidade (criação, trajetória, atuação e inserção no âmbito regional, nacional e internacional, bem como áreas oferecidas atualmente na graduação, pós-graduação e extensão);

3. Perfil e missão institucional (é fundamental que esteja coerente com os princípios e diretrizes estabelecidos no Projeto Pedagógico - PP
 e no Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI
 da UFABC);

4. Inserção e importância do curso para a UFABC.

4 PERFIL DO CURSO


Neste item, deve-se apresentar ao leitor um conjunto de informações que permitam, de forma clara e objetiva, a compreensão do perfil do curso proposto. Para isso, dois aspectos são essenciais: (a) a contextualização do curso e (b) as suas referências legais e epistemológicas orientadoras. No que se refere à contextualização do curso, sugere-se a explicitação dos seguintes aspectos:

1. Relevância do curso aliada à sua demanda social (importância para a área do conhecimento, considerando aspectos educacionais, científicos, formativos, etc.) e econômica (mercado de trabalho);

2. Inserção regional e nacional do curso.

Quanto às referências legais e epistemológicas do curso, devem ser explicitados os seguintes elementos:

1. Referências legais:

(a) Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN's) do curso ou similares aprovados pelo Conselho Nacional de Educação (CNE) (se houver)
;

(b) Leis, Decretos, Resoluções, Portarias, Pareceres, etc. que regulamentam a profissão e o exercício profissional do egresso do curso (se houver);

(c) Diretrizes, orientações e/ou normativas do órgão de classe profissional relacionado ao curso (Conselho, Federação, etc.) (se houver);

(d) Outros documentos legais que estejam relacionados e/ou sejam pertinentes ao perfil do curso (se houver).

2. Referências epistemológicas: explicitação dos conceitos, categorias e concepções teóricas que orientam o processo educativo e formativo do curso proposto, bem como as especificidades que o diferenciam de cursos de outras Instituições de Educação Superior (IES). 

4.1 JUSTIFICATIVA DE OFERTA DO CURSO


Neste subitem, que poderá estar incorporado ou não ao perfil do curso (item 4), devem ser explicitadas as justificativas de ordem social, econômica e científica que permitam ao leitor a compreensão da especificidade e relevância da oferta do curso.

5 OBJETIVOS DO CURSO 

5.1 OBJETIVO GERAL


Explicitar o objetivo geral do curso, em termos da formação educativa, profissional e científica proposta.

5.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS


Explicitar os objetivos específicos do curso, em termos da formação educativa, profissional e científica proposta.

OBSERVAÇÃO: Na avaliação in loco realizada por Comissão de Avaliação do INEP/MEC, para atos de autorização, reconhecimento e credenciamento de cursos, um dos itens avaliados na Dimensão 1 – Organização didático-pedagógica refere-se aos objetivos do curso. Assim, verifica-se, no Instrumento de Avaliação de Cursos de Graduação – Bacharelado, Licenciaturas e Cursos Superiores de Tecnologia (presencial e a distância
, que os objetivos do curso avaliado devem apresentar coerência com o perfil profissional do egressso, estrutura curricular e contexto educacional.

6 REQUISITO DE ACESSO 

6.1 FORMA DE ACESSO AO CURSO


Neste subitem, o leitor deve compreender de forma clara e precisa a(s) forma(s) de acesso ao curso. Nesse sentido, necessariamente, o texto deve explicitar:

1. A seleção anual de candidatos realizada por meio do Sistema de Seleção Unificada (Sisu), gerenciado pelo Ministério da Educação (MEC), que considera a nota obtida no Exame Nacional de Ensino Médio (Enem). É recomendável lembrar que o ingresso na Universidade, inicialmente, ocorre em um dos Bacharelados Interdisciplinares (Ciência e Tecnologia e Ciências e Humanidades); posteriormente, conforme a Resolução ConsEPE n° 31 de 2009, que normatiza o ingresso nos cursos de formação específica após a conclusão dos bacharelados, é assegurado ao concluinte o direito de ocupar uma vaga em pelo menos um dos cursos de formação específica oferecidos pela UFABC.

2. A possibilidade de transferência, facultativa ou obrigatória, de alunos de outras IES. No primeiro caso, mediante transferência de alunos de cursos afins, quando da existência de vagas, através de processo seletivo interno (art. 49 da Lei n° 9.394, de 1996); para o segundo, por transferências ex officio previstas em normas específicas (art. 99 da Lei 8.112 de 1990, art. 49 da Lei 9.394 de 1996 regulamentada pela Lei 9.536 de 1997 e Resolução ConsEPE n° 10 de 2008).

6.2 REGIME DE MATRÍCULA


Neste subitem devem ser explicitados a dinâmica e os procedimentos para a realização da matrícula em disciplinas para todos os cursos da UFABC, conforme o calendário acadêmico. Além disso, é fundamental o destaque para (1) a adoção do período quadrimestral e (2) a liberdade do estudante, após o primeiro quadrimestre, para escolher as disciplinas que deseja cursar.

7 PERFIL DO EGRESSO


Neste item o leitor deve compreender quais serão as competências e habilidades que os egressos do curso terão adquirido após a sua conclusão; em outros termos, deve-se delinear e explicitar o “perfil do egresso” do curso em questão.


Dois aspectos são importantes para a confecção deste item em que, obrigatoriamente, devem ser considerados:

1. Coerência entre os conteúdos curriculares previstos/implantados pelo curso (item 8 Organização Curricular) e o desenvolvimento do perfil profissional do egresso;

2. Explicitação das competências e habilidades profissionais, científicas e sociais do profissional egresso do curso.


Além disso, deve-se acrescentar, em subitem, à parte ou incorporado a este item, a área de atuação (profissional, científica e/ou social) do egresso do curso.

8 ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

8.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 


Neste subitem devem-se elencar os documentos legais externos (Diretrizes Curriculares Nacionais, Leis, Decretos, Resoluções, Pareceres, Portarias, Normativas etc.), de ordem federal, estadual, de órgão de classe, dentre outros, bem como os internos (Projeto Pedagógico, Plano de Desenvolvimento Institucional) que fundamentam a estrutura curricular do curso.


Abaixo, lista-se quase a totalidade destes documentos, com exceção das Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes, orientações e/ou normativas do órgão de classe profissional, ambos, relacionados ao curso. 

BRASIL. Presidência da República. Casa Civil. Subchefia para Assuntos Jurídicos. Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm. Acesso em: 12. jul. 2011. (OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS CURSOS)

Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN's) do curso e/ou similares aprovados pelo Conselho Nacional de Educação (CNE) (OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS CURSOS, SE HOUVER)

Diretrizes, orientações e/ou normativas do órgão de classe profissional relacionado ao curso (Conselho, Federação, etc.) (OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS CURSOS, SE HOUVER);

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Superior. Referenciais Orientadores para os Bacharelados Interdisciplinares e Similares. 2010

BRASIL. Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Conselho Pleno. Resolução n° 2, de 19 de fevereiro de 2002. Institui a duração e a carga horária dos cursos de licenciatura, de graduação plena, de formação de professores da Educação Básica em nível superior. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CP022002.pdf. Acesso em: 12 jul. 2011. (OBRIGATÓRIO PARA CURSOS DE LICENCIATURA)

BRASIL. Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Conselho Pleno. Resolução n° 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/res012004.pdf. Acesso em: 12 jul. 2011. (OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS CURSOS)

BRASIL. Presidência da República. Casa Civil. Subchefia para Assuntos Jurídicos. Decreto n° 5.626, de 22 de dezembro de 2005. Regulamenta a Lei no 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5626.htm. Acesso em: 12 jul. 2011. (OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS CURSOS)

BRASIL. Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmara de Educação Superior. Resolução n° 2, de 18 de junho de 2007. Dispõe sobre carga horária mínima e procedimentos relativos à integralização e duração dos cursos de graduação, bacharelados, na modalidade presencial. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/2007/rces002_07.pdf. Acesso em: 12 jul. 2011. (OBRIGATÓRIO PARA CURSOS DE BACHARELADO)

BRASIL. Ministério da Educação. Gabinete do Ministro. Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007. Institui o e-MEC, sistema eletrônico de fluxo de trabalho e gerenciamento de informações relativas aos processos de regulação, avaliação e supervisão da educação superior no sistema federal de educação, e o Cadastro e-MEC de Instituições e Cursos Superiores e consolida disposições sobre indicadores de qualidade, banco de avaliadores (Basis) e o Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (ENADE) e outras disposições. Disponível em: http://meclegis.mec.gov.br/documento/view/id/17. Acesso em: 12 jul. 2011. (OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS CURSOS)

BRASIL. Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior. Resolução n° 1, de 17 de junho de 2010. Normatiza o Núcleo Docente Estruturante e dá outras providências. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=6885&Itemid. Acesso em: 12 jul. 2011. (OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS CURSOS)

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC. Projeto Pedagógico. Santo André, 2006. Disponível em: http://www.ufabc.edu.br/images/stories/pdfs/institucional/projetopedagogico.pdf. Acesso em: 12. jul. 2011. (OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS CURSOS)

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC. Plano de Desenvolvimento Institucional. Santo André, 2010. Disponível em: http://www.ufabc.edu.br/images/stories/comunicacao/pdi_revisado.pdf. Acesso em: 12 jul. 2011. (OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS CURSOS)

8.2 REGIME DE ENSINO


Neste subitem deve-se apresentar ao leitor, de forma minuciosa, a estrutura curricular do curso, permitindo a compreensão da dinâmica e do funcionamento curricular para a formação proposta. Para isso, obrigatoriamente, devem figurar as seguintes informações:

1. Definição da quantidade de créditos e da carga horária total a serem cumpridas de cada uma das categorias de disciplinas (obrigatórias, de opção limitada e livres) e áreas, ênfases e/ou subdivisões similares do curso;

2. Listagem das disciplinas obrigatórias e lista das disciplinas de opção limitadas sugeridas para áreas, ênfases e/ou subdivisões similares do curso. O PPC poderá conter também uma lista de sugestões de disciplinas livres, embora sejam consideradas livres quaisquer disciplinas de graduação da UFABC, além de disciplinas de pós-graduação e disciplinas cursadas em outras IES (nestes dois últimos casos, o aproveitamento da disciplina como livre deverá ser analisado pela coordenação do curso, conforme Resolução ConsEPE no. 115, de 2011)
3. Apresentar (se possível, na forma gráfica e comparativamente) os requisitos para a integralização curricular do Bacharelado Interdisciplinar e a subsequente integralização do curso específico a ele vinculado (ex: disciplinas por categoria/estágio/TCC) 
8.3 ESTRATÉGIAS PEDAGÓGICAS


Neste item, deve-se explicitar ao leitor as estratégias pedagógicas adotadas pelo curso para que a formação e os objetivos propostos neste Projeto Pedagógico sejam, efetivamente, atendidos. Nesse sentido, sugere-se uma diretriz de abordagem:

1. Especificar a formação proposta aos alunos da UFABC, com ênfase na interdisciplinaridade e na flexibilidade curricular;

2. Explicitar a organização das áreas de conhecimento da UFABC e sua contribuição para a formação de profissionais, pesquisadores, professores, etc.
8.4 APRESENTAÇÃO GRÁFICA DE UM PERFIL DE FORMAÇÃO


Neste subitem, deve-se apresentar ao leitor uma sugestão de matriz curricular com as disciplinas que o aluno deverá cursar para a integralização do curso, diferenciando nesta matriz cada categoria de disciplina (Bacharelados Interdisciplinares: obrigatórias, opção limitada e livres; Cursos específicos: obrigatórias do Bacharelado Interdisciplinar, obrigatória, opção limitada e livres do Curso).


Além disso, em cada quadrante/disciplina deve figurar o Nome, código e TPID da disciplina, bem como em qual(is) eixo(s) do conhecimento está inserido conforme o Projeto Pedagógico da UFABC.

9 AÇÕES ACADÊMICAS COMPLEMENTARES À FORMAÇÃO


Este item deve possibilitar ao leitor a compreensão das ações (atividades) acadêmicas complementares à formação do estudante do curso que atualmente são oferecidas pela UFABC.


Dentre estas ações, destacam-se, a seguir, as principais da Universidade, que, necessariamente, devem estar sumarizadas com suas informações principais:

1. Projeto de Ensino-Aprendizagem Tutorial – PEAT (maiores informações em: http://prograd.ufabc.edu.br/peat);

2. Iniciação científica (maiores informações em: http://propes.ufabc.edu.br/): 

· Programa Pesquisando Desde o Primeiro Dia – PDPD;

· Programa de Iniciação Científica – PIC/UFABC;

· Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica – PIBIC/Cnpq;

· Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica – PIBIC/Cnpq nas Ações Afirmativas.

3. Monitoria acadêmica (maiores informações em: http://prograd.ufabc.edu.br/monitoria);

4. Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência – PIBID (maiores informações em: http://pibidufabc.wordpress.com/);

5. Ações extensionistas (cursos, bolsas, eventos, etc.) (maiores informações em: http://extensao.ufabc.edu.br/). 

10 ATIVIDADES COMPLEMENTARES


Neste item, deverão ser apresentadas e descritas as atividades extracurriculares previstas/implantadas pelo curso (Atividades Complementares). 


Assim, conforme o Instrumento de Avaliação de Cursos de Graduação – Bacharelado, Licenciaturas e Cursos Superiores de Tecnologia (presencial e a distância, três (3) aspectos, necessariamente, devem estar explicitados:

1. Carga horária total e específica das atividades complementares (deve-se explicitar a carga horária de cada atividade prevista em normatização interna) previstas/implantadas no curso;
2. Diversidade (multiplicidade) das atividades complementares previstas/implantadas no curso;

3. Formas de aproveitamento das atividades complementares previstas/implantadas no curso.

Se houver, é fundamental que neste item figure a Resolução ConsEPE que regulamenta as atividades complementares do curso (poderá ser a cópia do texto da resolução ou fazer menção à mesma, e constar no anexo).

11 ESTÁGIO CURRICULAR


Neste item é necessário apresentar e descrever ao leitor os aspectos fundamentais que compõem o estágio curricular supervisionado do curso, quando este for de caráter obrigatório (conforme suas Diretrizes Curriculares Nacionais e/ou similares). 


Para isso, o estágio curricular supervisionado do curso previsto/implantado deve estar regulamentado/institucionalizado na UFABC, por meio de Resolução ConsEPE. Dentre os aspectos que devem figurar neste item, destacam-se: 

1. Explicitação da sua carga horária; 

2. Descrição da previsão/existência de convênios para sua realização; 

3. Formas e instrumentos de acompanhamento para sua orientação, supervisão e coordenação.

Se houver, é fundamental que neste item figure a Resolução ConsEPE que regulamenta o estágio do curso (poderá ser a cópia do texto da resolução ou fazer menção à mesma e constar no anexo).
OBSERVAÇÃO: Caso o estágio curricular supervisionado não seja obrigatório para o curso, deve-se figurar neste item “Não há estágio curricular obrigatório no curso”.

12 TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO


Neste item, deve-se apresentar e descrever ao leitor os objetivos (caracterização geral da proposta de processo formativo do estudante) as formas de avaliação (critérios empregados) e as normas e regras específicas (formato e estrutura textual, matrícula em disciplinas específicas, processo de orientação e elaboração, etc.) do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC). Além disso, é necessária a explicitação da sua carga horária, do processo de orientação e coordenação do estudante.

13 SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM 


Neste item, o leitor deverá compreender de forma clara e objetiva o sistema de avaliação do processo de ensino e aprendizagem do curso. De modo geral, a UFABC adota para todos os cursos uma forma de avaliação baseada em conceitos, pois propicia uma análise mais qualitativa do aproveitamento do aluno.


Assim, sugere-se o texto abaixo como modelo para este item, já que contempla aspectos relativos aos processos, à metodologia e aos critérios de avaliação do processo de ensino e aprendizagem: 


A avaliação do processo de ensino e aprendizagem dos discentes na UFABC é feito por meio de conceitos, pois permite uma análise mais qualitativa do aproveitamento do aluno. Assim, utilizam-se os seguintes parâmetros para avaliação de desempenho e atribuição de conceito, conforme descritos abaixo:


A – Desempenho excepcional, demonstrando excelente compreensão da disciplina e do uso do conteúdo.


B – Bom desempenho, demonstrando boa capacidade de uso dos conceitos da disciplina.


C – Desempenho mínimo satisfatório, demonstrando capacidade de uso adequado dos conceitos da disciplina, habilidade para enfrentar problemas relativamente simples e prosseguir em estudos avançados.


D – Aproveitamento mínimo não satisfatório dos conceitos da disciplina, com familiaridade parcial do assunto e alguma capacidade para resolver problemas simples, mas demonstrando deficiências que exigem trabalho adicional para prosseguir em estudos avançados. Nesse caso, o aluno é aprovado na expectativa de que obtenha um conceito melhor em outra disciplina, para compensar o conceito D no cálculo do CR. Havendo vaga, o aluno poderá cursar esta disciplina novamente.


F – Reprovado. A disciplina deve ser cursada novamente para obtenção de crédito.


O – Reprovado por falta. A disciplina deve ser cursada novamente para obtenção de crédito.


I – Incompleto. Indica que uma pequena parte dos requerimentos do curso precisa ser completada. Este grau deve ser convertido em A, B, C, D ou F antes do término do quadrimestre subseqüente.


Os conceitos a serem atribuídos aos estudantes, em uma dada disciplina, não deverão estar rigidamente relacionados a qualquer nota numérica de provas, trabalhos ou exercícios. Os resultados também considerarão a capacidade do aluno de utilizar os conceitos e material das disciplinas, criatividade, originalidade, clareza de apresentação e participação em sala de aula e/ou laboratórios. O aluno, ao iniciar uma disciplina, será informado sobre as normas e critérios de avaliação que serão considerados.


Não há um limite mínimo de avaliações a serem realizadas, mas, dado o caráter qualitativo do sistema, é indicado que sejam realizadas ao menos duas em cada disciplina durante o período letivo. E serão apoiadas e incentivadas as iniciativas de se gerar novos documentos de avaliação, como atividades extraclasse, tarefas em grupo, listas de exercícios, atividades em sala e/ou em laboratório, observações do professor, auto-avaliação, seminários, exposições, projetos, sempre no intuito de se viabilizar um processo de avaliação que não seja apenas qualitativo, mas que se aproxime de uma avaliação contínua. 


Assim, propõe-se não apenas a avaliação de conteúdos, mas de estratégias cognitivas e habilidades e competências desenvolvidas. Esse mínimo de duas sugere a possibilidade de ser feita uma avaliação diagnóstica logo no início do período, que identifique a capacidade do aluno em lidar com conceitos que apoiarão o desenvolvimento de novos conhecimentos e o quanto ele conhece dos conteúdos a serem discutidos na disciplina, e outra no final do período, que possa identificar a evolução do aluno relativamente ao estágio de diagnóstico inicial. De posse do diagnóstico inicial, o próprio professor poderá ser mais eficiente na mediação com os alunos no desenvolvimento da disciplina. Por fim, deverá ser levado em alta consideração o processo evolutivo descrito pelas sucessivas avaliações no desempenho do aluno para que se faça a atribuição de um Conceito a ele.

14 INFRAESTRUTURA


Neste item, deve-se descrever ao leitor a infraestrutura da UFABC disponível para a realização das atividades didáticas e de estudo individual/coletivo do curso, principalmente aquela relacionada:

1. aos laboratórios didáticos (úmidos, secos e de informática), ressaltando os laboratórios mais específicos do curso, destacando a quantidade de equipamentos e sua adequação aos espaços físicos e ao número de alunos, a adequação e atualização dos equipamentos, bem como o apoio e suporte técnico, etc.;

2. à Biblioteca do câmpus de oferta, destacando o seu acervo, os periódicos especializados, a política de desenvolvimento de coleções, os projetos desenvolvidos, os convênios, os recursos humanos, a infraestrutura, etc.;

3. aos Recursos Tecnológicos, destacando os equipamentos para o acesso à internet, à rede interna, bem como para utilização nas salas de aula (projetor e computadores).

14.1 INSTALAÇÕES, LABORATÓRIOS E BIBLIOTECA


De forma opcional, pode-se subdividir o item anterior em subitens relacionados à infraestrutura do curso.

15 DOCENTES


Neste item deve-se apresentar ao leitor a listagem de docentes credenciados no curso, conforme o modelo abaixo:

	N°
	Nome
	Área de Formação – Doutor(a) em:
	Titulação
	Regime de Dedicação

	1
	Nome Sobrenome
	Pedagogia – Ensino de Filosofia (exemplo)
	Doutorado
	DE

	2
	Nome Sobrenome
	Engenharia Elétrica – Engenharia Aeroespacial (exemplo)
	Doutorado
	DE

	3
	Nome Sobrenome
	Ciências Biológicas – Neurociência e Cognição (exemplo)
	Doutorado
	DE


Observação: DE = Dedicação Exclusiva.

15.1 NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE


Neste item deve-se apresentar ao leitor a lista dos docentes que compõem o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do curso.

OBSERVAÇÃO: Um dos indicadores considerados na avaliação in loco do INEP/MEC, no que tange ao corpo docente, é a atuação do que se convencionou denominar como “Núcleo Docente Estruturante” (NDE) do curso. Logo, torna-se necessário que no Projeto Pedagógico do Curso (PPC) figure a lista de professores, dentre eles, os que atuarão no NDE, em atividades que contemplem a concepção, acompanhamento, consolidação e avaliação do PPC.


A compreensão do significado do NDE para um determinado curso pode ser consultada no Parecer CONAES n° 4, de 17 de junho de 2010
, e na Portaria n° 147, de 2 de fevereiro de 2007
. Nessa legislação, verifica-se que o NDE é responsável pela formulação do PPC, sua implementação e seu desenvolvimento, sendo composto por professores (1) com titulação em nível de pós-graduação stricto sensu, (2) contratados em regime de trabalho que assegure preferencialmente a dedicação plena ao curso e (3) com experiência docente. Do ponto de vista avaliativo, o NDE deverá contribuir para o processo de concepção e implementação do PPC e o seu desenvolvimento permanente (com vista à sua consolidação), pois, como se lê no Parecer CONAES n°4 de 2010, “todo curso que tem qualidade possui [...] um grupo de professores que, poder-se-ia dizer, é a alma do curso” (p. 1); “Assim, […] o NDE é um bom indicador da qualidade de um curso de graduação e um elemento de diferenciação quanto ao comprometimento da instituição com o bom padrão acadêmico.” (p. 2). 


Finalmente, sua composição deve ser formada por um grupo permanente de professores, pelo menos no número de cinco (5), que possuam como características a liderança acadêmica e a presença efetiva no seu desenvolvimento.

16 SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO DO CURSO


Neste item, o leitor deverá compreender de forma clara e objetiva o sistema de avaliação do projeto do curso. De modo geral, como os mecanismos e instrumentos de avaliação do projeto de um curso são similares aos outros cursos, sugere-se o texto abaixo como modelo para este item, já que contempla aspectos relativos às ações decorrentes dos processos de avaliação do curso:


Serão implementados pela UFABC mecanismos de avaliação permanente para a efetividade do processo de ensino-aprendizagem, visando compatibilizar a oferta de vagas, os objetivos do Curso, o perfil do egresso e a demanda do mercado de trabalho para o curso.  


Um dos mecanismos adotado pela Coordenação do Curso para avaliação do Projeto Político Pedagógico do Bacharelado ou Licenciatura em Nome do Curso será a análise e o estabelecimento de ações, a partir dos resultados obtidos pelo Curso e pela Universidade no Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES), regulamentado e instituído pela Lei n° 10.681, de 14 de abril de 2004.


No Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, que dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação de Instituições de Educação Superior (IES) e Cursos superiores de Graduação e Sequenciais no sistema federal de ensino, no seu artigo 1°, parágrafo 3°, lê-se que a avaliação realizada pelo SINAES constitui referencial básico para os processos de regulação e supervisão da educação superior, a fim de promover sua qualidade.

No que tange propriamente à estruturação da avaliação estabelecida pelo SINAES, serão considerados três tipos de avaliação:

1. Avaliação institucional, que contempla um processo de autoavaliação realizado pela Comissão Própria de Avaliação (CPA) da Instituição de Educação Superior, já implantada na UFABC, e de avaliação externa in loco realizada por avaliadores institucionais capacitados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisa Educacionais (INEP);

2. Avaliação de curso, que considera um conjunto de avaliações: avaliação dos pares (in loco), avaliação dos estudantes (questionário de Avaliação Discente da Educação Superior – ADES, enviado à amostra selecionada para realização do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE), avaliação da Coordenação (questionário específico) e dos Professores do Curso e da CPA;

3. Avaliação do Desempenho dos estudantes ingressantes e concluintes, que corresponde à aplicação do ENADE aos estudantes que preenchem os critérios estabelecidos pela legislação vigente (incluem neste exame a prova e os questionários dos alunos, do Coordenador de Curso e da percepção do alunado sobre a prova). Destaca-se que atualmente, pela ausência de Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN’s) para os Bacharelados Interdisciplinares, os alunos do Bacharelado em Ciências e Humanidades da UFABC não participam do ENADE, sendo dispensados deste exame. Entretanto, as perspectivas são de que as DCN do Bacharelado Interdisciplinar em Ciências Humanas sejam aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), órgão vinculado ao Ministério da Educação (MEC).


Ao longo do desenvolvimento das atividades curriculares, a Coordenação do Curso também deverá agir na direção da consolidação de mecanismos que possibilitem a permanente avaliação dos objetivos do Curso. Tais mecanismos deverão contemplar as necessidades da sua área do conhecimento específica, as exigências acadêmicas da Universidade, o mercado de trabalho, as condições de empregabilidade, a atuação profissional dos formandos, dentre outros aspectos.


Poderão ser utilizados, ainda, mecanismos especificamente desenvolvidos pela Coordenação do Curso atendendo a objetivos particulares, assim como mecanismos genéricos, tais como: 


a) na apresentação do estágio curricular, ou não, poderá ser contemplada a participação de representantes do setor produtivo na banca examinadora que propiciem a avaliação do desempenho do estudante sob o enfoque da empresa ou ainda ligado as Instituições de Ensino Superior, com o enfoque acadêmico;


b) na banca de avaliação do Trabalho de Conclusão de Curso (ou Projeto Dirigido), poderá haver a participação de representantes do setor produtivo e/ou docentes do Colegiado do Curso; 


c) análise da produção tecnológica desenvolvida pelo corpo docente do curso.

17 ROL DE DISCIPLINAS

Neste item, devem-se listar todas as disciplinas que em conjunto compõem a matriz curricular do curso, organizadas segundo suas naturezas (obrigatórias, opção limitada e livre – neste caso, somente as que o próprio curso ofereça ou como sugestão para o aluno). Atente-se que:

1) No caso das disciplinas que já constam no catálogo de disciplinas da graduação vigente, referenciar o link do mesmo.

2) Na elaboração de PPC de novo curso ou na revisão de PPC de curso em funcionamento, a informação completa sobre as disciplinas a serem criadas e/ou alteradas deverão ser fornecidas como Anexo, de acordo com Resolução ConsEPE XXX.    
18 ANEXOS


Neste item, deve-se apresentar ao leitor informações de caráter complementar (se houver) referente ao curso, por exemplo, Informação completa de disciplinas criadas ou alteradas, Regulamento do Trabalho de Conclusão de Curso, Convênio de Estágio com alguma Instituição, etc.
�	 Disponível em: � HYPERLINK "http://www.ufabc.edu.br/images/stories/pdfs/institucional/projetopedagogico.pdf"��http://www.ufabc.edu.br/images/stories/pdfs/institucional/projetopedagogico.pdf�. Acesso em 8 jul. 2011.


�	 Disponível em: � HYPERLINK "http://www.ufabc.edu.br/images/stories/comunicacao/pdi_revisado.pdf"��http://www.ufabc.edu.br/images/stories/comunicacao/pdi_revisado.pdf�. Acesso em 8 jul. 2011.


�	 Cf. � HYPERLINK "http://portal.me/"��http://portal.me�� HYPERLINK "http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12991"��c.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12991�. Acesso em: 8 jul. 2011.


�	 Cf. p. 4 do documento supracitado. Disponível em: � HYPERLINK "http://download.inep.gov.br/educacao_superior/avaliacao_cursos_graduacao/instrumentos/2011/iac_presencial_ead_bacharelado_licenciatura_tecnologico.pdf"��http://download.inep.gov.br/educacao_superior/avaliacao_cursos_graduacao/instrumentos/2011/iac_presencial_ead_bacharelado_licenciatura_tecnologico.pdf�. Acesso em: 8 jul. 2011.


�	 Cf. Diretrizes Curriculares – Cursos de Graduação no sítio do Ministério da Educação, disponível em: � HYPERLINK "http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12991"��http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12991�. Acesso em: 12 jul. 2011.


�	 Cf. � HYPERLINK "http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=15712&Itemid=1093"��http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=15712&Itemid=1093�. Acesso em 4 jun. 2011.


�	 Idem.
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